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REQUERIMENTO Nº 652/2025

Requer informações ao Poder 
Executivo Municipal acerca dos 
atrasos e irregularidades na 
prestação do serviço de coleta 
de lixo em diversos pontos do 
Município de Santa Bárbara 
d’Oeste.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhora Vereadora,

CONSIDERANDO que este Vereador vem recebendo diversas 
reclamações da população referentes ao atraso recorrente na coleta de lixo 
domiciliar em vários bairros do município, causando transtornos e riscos à 
saúde pública;

CONSIDERANDO que é possível observar acúmulo de lixo nas 
vias públicas, sacos rasgados por animais, mau cheiro, e a consequente 
proliferação de insetos, vetores e roedores, configurando situação de 
insalubridade e risco ambiental;

CONSIDERANDO que, segundo informações amplamente 
divulgadas pela imprensa local (https://sbnoticias.com.br/noticia/Lixo-Empresa-
admite-falha-e-alega-dificuldade-para-contratacao-de-coletores/224631), o 
gerente da empresa Consórcio Santa Bárbara, senhor Vinícius Ferencille, 
declarou publicamente que a empresa enfrenta dificuldades na reposição de 
mão de obra, operando há semanas com quadro funcional reduzido, o que 
estaria comprometendo a regularidade dos serviços;

CONSIDERANDO que o referido gerente informou que, apesar de 
o contrato prever ao menos 15 coletores por período (manhã e tarde), 
atualmente há déficit significativo de trabalhadores, dificultando o cumprimento 
da rota de coleta em tempo hábil, mesmo não havendo, segundo ele, 
“problemas financeiros” para o pagamento dos salários e benefícios previstos;

CONSIDERANDO que o serviço de coleta e destinação de 
resíduos sólidos é atividade essencial, de natureza contínua e ininterrupta, e 
que sua interrupção pode gerar prejuízos à saúde pública, à ordem urbana e à 
qualidade de vida dos munícipes; e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Executivo fiscalizar a 
execução contratual da empresa concessionária, garantindo que os serviços 
públicos essenciais sejam prestados de forma eficiente, regular e conforme os 
parâmetros técnicos e legais estabelecidos no contrato administrativo.
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Diante Do Exposto, REQUEIRO que seja oficiado o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria de Administração e demais setores competentes, sejam prestadas 
as seguintes informações técnicas e administrativas:

1. Qual é o número atual de coletores e caminhões 
disponíveis para a execução da coleta de lixo domiciliar no 
município?
2. Qual é o número de funcionários previsto contratualmente 
para a prestação do serviço e qual o número efetivo atualmente 
em atividade?
3. A Prefeitura tem aplicado penalidades ou advertências à 
empresa contratada, em razão dos atrasos ou da má execução do 
serviço? Em caso afirmativo, especificar quais.
4. Há acompanhamento e fiscalização permanente da 
execução contratual por parte da Secretaria competente? Se sim, 
encaminhar cópias dos relatórios mais recentes;
5. A empresa apresentou justificativas formais ao Município 
acerca da falta de mão de obra e das falhas na execução da 
coleta?
6. O Município tem adotado medidas emergenciais ou 
alternativas, como reforço de equipe, alteração de rotas ou 
contratação suplementar, para minimizar os transtornos à 
população?
7. Há previsão de normalização do serviço e, em caso 
afirmativo, em qual prazo estimado?
8. Qual o valor mensal atualmente pago à empresa 
contratada, discriminando a forma de reajuste e os critérios de 
desempenho estabelecidos contratualmente?
9. Encaminhar cópia do contrato vigente, bem como 
eventuais aditivos contratuais, especialmente os que tratem de 
prazos, valores e metas de desempenho;
10. Outras informações complementares que a Administração 
entenda pertinentes ao esclarecimento da situação.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 7 de novembro de 2025.

CARLOS FONTES
-Vereador-

União Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 7 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ATM39W8U3UJCZ3RU  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: ATM3-9W8U-3UJC-Z3RU
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